
CÂMARA MUNICIPAL DE

MORRINHOS

INDICAÇÃO Nº 33/2025 DE 10 DE MARÇO DE 2025.

Aos Exmos. Srs. e Sras. Vereadores da Câmara Municipal de Morrinhos

Eu, José Ilton dos Santos, no uso de minhas atribuições legais e regimentais,
venho apresentar a seguinte Indicação, sugerindo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

a construção de uma praça pública na localidade de Curralinhos, neste município, pelos motivos

a seguir expostos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender a uma necessidade essencial da

comunidade de Curralinhos, que atualmente carece de um espaço adequado para lazer,
socialização e fortalecimento dos laços comunitários. A construção de uma praça proporcionará

um ambiente seguro e agradável, onde os moradores poderão usufruir de momentos de

entretenimento, prática esportiva e convivência familiar.

Além de oferecer um local apropriado para o lazer, a criação desse espaço
contribuirá para a valorização da localidade, promovendo melhorias na qualidade de vida dos
cidadãos e incentivando a ocupação saudável do espaço público. Destacamos ainda que áreas de

convivência como praças são fundamentais para o bem-estar social, fomentando a integração
entre os moradores e promovendo o desenvolvimento local.

Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal avalie a viabilidade
da obra e adote as providências necessárias para sua execução, atendendo assim ao anseio da

população de Curralinhos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Morrinhos-CE, aos 10 dias do mês de

março de 2025.
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